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EDITAL N. 082/2024 – PROGRAD/UFSM, de 06 de setembro de 2024 
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UFSM 2025 

Instruções para a solicitação de recursos à contagem de acertos na Prova Objetiva 

​ A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Santa Maria informa o período de 

solicitação de recursos à contagem de acertos na Prova Objetiva, regido pelo Edital N. 

082/2024-PROGRAD/UFSM, conforme prevê o Cronograma e o item 11.2 do Manual do Vestibular 

UFSM 2025:  

Etapa Período conforme o 
cronograma do Edital/Manual 

Situação  

Divulgação do Desempenho da 
Prova Objetiva no Painel do 
Candidato 

Em data a ser definida Publicado em 29/01/2025 às 14:01 

Período de solicitação de recurso 
à contagem de acertos na Prova 
Objetiva 

Em até 48 horas após a divulgação 
do Desempenho dos/as 

candidatos/as 

Prazo final para abrir e tramitar o 
pedido de recurso:  

Até às 14:01 do dia 31/01/2025. 

 

​ Somente serão analisados os recursos abertos e tramitados exclusivamente por meio de 

recurso administrativo eletrônico disponibilizado pela plataforma PEN-SIE da UFSM, abertos e 

tramitados até às 14:01 do dia 31/01/2025,  não sendo admitida nenhuma outra forma de solicitação 

de recurso. 

​ O/A candidato/a pode acessar as cópias das folhas respostas das provas objetivas no Painel 

do Candidato. 

​ Conforme as normas descritas no item 11.2 Manual do Vestibular UFSM 2025 

(https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/082-2024), é de responsabilidade do/a candidato/a 

acompanhar as divulgações de editais, normas complementares e avisos oficiais referentes ao 

Processo Seletivo Vestibular UFSM 2025, na página eletrônica do Processo Seletivo Vestibular UFSM 

2025 (https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/ingresse-na-ufsm/vestibular). 

​ As informações completas sobre o encaminhamento de pedidos de recursos estão descritas no 

Manual do Vestibular UFSM 2025. O tutorial completo para a abertura de recurso administrativo 

relacionado ao processo seletivo de ingresso na graduação, utilizando o sistema PEN-SIE, pode ser 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/082-2024
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/ingresse-na-ufsm/vestibular
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acessado no seguinte link:​

https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/tutorial-recurso-de-selecao-graduacao-pen-sie 

 
 

Santa Maria, 29 de janeiro de 2025.  
 
 
 

Prof. Jerônimo Siqueira Tybusch,  
Pró-Reitor de Graduação,  

Presidente da Comissão de Ingresso Acadêmico. 
 

 
 

Prof. Félix Alexandre Antunes Soares,  
Pró-Reitor Substituto de Graduação,  

Vice-presidente da Comissão de Ingresso  
Acadêmico Coordenador de Planejamento Acadêmico.  
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